
Considerando o disposto nas resoluções abaixo, no que se refere à remessa das prestações de contas 
anuais, a Secex recomendou aos gestores que seja observado em especial a relação dos documentos 
abaixo: 
  

RESOLUÇÃO N.º 27, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013 

(http://www.tce.am.gov.br/portal/?wpleg_dl=253) 

 

Art. 1º. As prestações de contas anuais prestadas pelos Prefeitos Municipais deverão ser encaminhadas 

com os seguintes documentos, nessa ordem: 

I - sumário da documentação acostada, com indicação do número da página de cada item relacionado a 

esta Resolução; 

II - ofício de encaminhamento da prestação de contas à Câmara 

Municipal, assinado pelo Prefeito, com o comprovante de recebimento pela Câmara, contendo: 

a) nome; 

b) endereço residencial e funcional atualizados; 

c) RG; 

d) CPF; 

e) período de gestão 

f) termo de posse; 

g) e-mail institucional e pessoal. 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 04, DE 23 DE MAIO DE 2002 
(http://www.tce.am.gov.br/portal/wp-content/uploads/04.pdf) 
 

 
Art. 94... 

§ 1. O Ficam todos os jurisdicionados previstos no artigo 5.oda Lei Estadual n.º  

2.423/96 e no artigo 2.o, § 2.o, deste Regimento, observadas as pertinentes disposições da Lei Federal 

n.º 8.429/92, obrigados a manter perante o Tribunal registro atualizado de seu endereço enquanto 

desempenhem qualquer emprego, cargo, função ou mandato público, bem como os que guardem, 

administrem ou usufruam de bens e recursos públicos, e ainda pelos cinco anos seguintes à 

desinvestidura. 

 

Art. 183... 

I - as listagens identificarão:  

a) os nomes e números de CPF e de documento de identidade dos agentes; 

b) seus cargos, empregos e funções, assim como os acumulados constitucional e legalmente, ainda que 

se refiram à participação em Órgãos Colegiados, mesmo que sem remuneração de qualquer espécie; 

c) o Órgão, o Poder e a Entidade, conforme o caso; 

d) o registro ou a matrícula funcional; 

e) as atribuições de cada um; 

f) os endereços funcionais e residenciais, incluindo códigos de endereçamento postal e números de 

telefone, fax e endereço eletrônico. 


